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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a publ icação da Escala de Plantão das
Circunscrições Ministeriais, do mês de agosto/2023, por meio da
Portaria PGJ Nº 2.161/2023;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial, com sede em Caruaru, para alterar a escala de
plantão;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 11ª
Circunscrição Ministerial, com sede em Limoeiro, para alterar a escala
de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.161/2023, de 26.07.2023,
publicada no DOE do dia 27.07.2023, conforme anexo desta Portaria:

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.434/2023
Recife, 22 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a publ icação da Escala de Plantão das
Circunscrições Ministeriais, do mês de agosto/2023, por meio da
Portaria PGJ Nº 2.161/2023;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 11ª
Circunscrição Ministerial, com sede em Limoeiro, para alterar a escala
de plantão;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor do Aviso PGJ n.º 024/2023, de 02.06.2023, publicada no
DOE do dia 05.06.2023, conforme Tabela em anexo:

PORTARIA PGJ Nº 2.435/2023
Recife, 22 de agosto de 2023

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o requerimento eletrônico nº 460827/2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. RICARDO VAN DER LINDEN DE VASCONCELLOS
COELHO, 15º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o
exercício simultâneo no cargo de 13º Procurador de Justiça Criminal,
durante o período de 01/09/2023 a 30/09/2023, em razão da licença
médica do Dr. Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.436/2023
Recife, 22 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível.

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Cíveis no mês de setembro/2023, o que impossibilita o cumprimento do
disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO, 1º
Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
pleno no cargo de 15º Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, no
período de 11/09/2023 a 20/09/2023, em razão das férias Dra.
Christiane Roberta Gomes de Farias Santos, dispensando-o das suas
demais atribuições.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com

PORTARIA PGJ Nº 2.437/2023
Recife, 22 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º
8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade durante o período de
11/09/2023 a 20/09/2023.

IV - Revogar a Portaria PGJ nº 2.387/2023, publicada no DOE de
18/08/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício nº
95/2023 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Criminais no mês de setembro/2023, o que impossibilita o cumprimento
do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ANDRÉ FELIPE BARBOSA DE MENEZES, Promotor
de Justiça em exercício na 1ª Atuação nos Feitos da Central de
Inquéritos da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno no cargo
de 1º Procurador de Justiça Cível de Caruaru, de 2ª Instância, no
período de 01/09/2023 a 30/09/2023, em razão do afastamento da Dra.
Liliane da Fonseca Lima Rocha, dispensando-o das suas atuais
atribuições.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo na 1ª Atuação nos Feitos da Central de Inquéritos da Capital
durante o período de 01/09/2023 a 30/09/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.438/2023
Recife, 22 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 10º
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 2.439/2023
Recife, 22 de agosto de 2023

RESOLVE:

Designar a Dra. PATRÍCIA RAMALHO DE VASCONCELOS, 1ª
Promotora de Justiça Cível de Goiana, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Timbaúba, de 2ª
Entrância, no período de 11/09/2023 a 20/09/2023, em razão das férias
do Dr. Eduardo Henrique Gil Messias de Melo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 10º
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. PATRÍCIA RAMALHO DE VASCONCELOS, 1ª
Promotora de Justiça Cível de Goiana, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo nos cargos de Promotor de Justiça de Macaparana e
Promotor de Justiça de São Vicente Férrer, ambos de 1ª Entrância, no
período de 21/09/2023 a 30/09/2023, em razão das férias do Dr. Helmer
Rodrigues Alves.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.440/2023
Recife, 22 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade de substituição da Dra. Juana Viana
Ouriques de Oliveira, em razão de gozo de férias escalares, no mês de
setembro/2023;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial ante a inexistência de indicação de
substituto(a);

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. EDUARDO PIMENTEL DE VASCONCELOS DE
AQUINO, 5º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de sua Titularidade, no período de
11/09/2023 a 30/09/2023, em razão das férias da Dra. Juana Viana
Ouriques de Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.441/2023
Recife, 22 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.0619.0020038/2023-94
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 21/08/2023
Nome do Requerente: ANA CLÉZIA FERREIRA NUNES
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9ª da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 960,42, à Dra. ANA CLÉZIA
FERREIRA NUNES, 17º Promotor de Justiça Criminal da Capital, para,
em atenção à Portaria POR-PGJ nº 2.173/2023, participar de Júri na
comarca de Garanhuns, realizado em 15/08/2023, com saída no dia 14
e retorno em 16/08/2023, devido ao prolongamento da sessão plenária,
devendo o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no
prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio
do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC
para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0364.0020089/2023-20
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 21/08/2023
Nome do Requerente: JÚLIO CÉSAR SOARES LIRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária parcial, nos termos do inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 240,10, ao Dr. JÚLIO CÉSAR SOARES LIRA,
5º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, para inspeção no presídio
de Salgueiro - PE, a se realizar no dia 24/08/2023, com saída e retorno
no mesmo dia, devendo o(a) membro(a) comprovar a realização da
viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

DESPACHO PGJ/CG Nº 231/2023
Recife, 22 de agosto de 2023

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1160
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 21/08/23
Interessado(a): Carlos Eduardo Domingos Seabra
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 1161
Assunto: Júri
Data do Despacho: 21/08/23
Interessado(a): Renata Santana Pêgo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1162
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 22/08/23
Interessado(a): Katarina Kirley de Brito Gouveia
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1163
Assunto: Solicitação de Informações nº 023/2023

DESPACHO CG Nº 149/2023
Recife, 22 de agosto de 2023

Data do Despacho: 22/08/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 27/2023
Data do Despacho: 18/08/23
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Jaboatão dos Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 12/2023
Data do Despacho: 18/08/23
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Caruaru
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 059/2023
Data do Despacho: 18/08/23
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de Gravatá
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 30/2023
Data do Despacho: 18/08/23
Interessado(a): 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Jaboatão dos Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 5º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 18/08/23
Interessado(a): Vinícius Henrique Campos da Costa
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Despesa
Data do Despacho: 18/08/23
Interessado(a): Jamile Figueiroa Silveira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 35/2023
Data do Despacho: 19/08/23
Interessado(a): 54ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Acolho o pronunciamento do Corregedor-Auxiliar.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 34/2023
Data do Despacho: 19/08/23
Interessado(a): 19ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Acolho o pronunciamento do Corregedor-Auxiliar.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.189/2023 — Notícia de Fato
RESOLUÇÃO Nº 01872.000.189/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, com
atuação na Tutela de Fundações, Entidades e Organizações Sociais.
CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta Promotoria pelos
membros da FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL E
CULTURAL DE PETROLINA – FAEPE, através do qual submetem à
análise do Ministério Público minuta de alteração levada a efeito na Ata
da Assembleia Extraordinária, realizada em 12 de junho de 2023, qual
seja, a apreciação de novos membros para o Conselho Curador da
Entidade para assumir mandato referente ao quadriênio 2023/2027;
CONSIDERANDO que do exame procedido na documentação acostada
aos autos n° 01872.000.189/2023, restou evidenciado que a
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL DE
PETROLINA – FAEPE demonstrou a regularidade das alterações
estatutárias requeridas.
RESOLVE:
APROVAR a eleição de Diretoria e Conselho Fiscal da FUNDAÇÃO
ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL DE PETROLINA –
FAEPE para o exercício de 12/06/2023 a 12/06/2027, conforme Ata de
Reunião Extraordinária realizada em 12/06/2023, e AUTORIZAR o
registro no Cartório competente das alterações pretendidas.
Determina-se, ainda, à Secretaria:
a) A publicação no Diário Oficial;
b) Após a chegada das informações acima, arquivem-se os presentes
autos.

Petrolina, 21 de agosto de 2023.

CÍNTIA MICAELLA GRANJA
Promotora de Justiça

RESOLUÇÃO Nº nº 01872.000.189/2023
Recife, 21 de agosto de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.109/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO Nº 067/2023
APROVAÇÃO DE ATA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO  que a 10.ª PJDC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;
CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º , da RES. PGJ nº.
008/2010 o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá.
CONSIDERANDO que a Assembleia Geral Ordinária da  FMSA -

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO nº 02058.000.109/2023
Recife, 16 de agosto de 2023

Hospital Maria Lucinda - Fundação Manoel da Silva Almeida, realizada
em 27 de dezembro de 2022, versou sobre a proposta orçamentária
para o ano-base de 2023 e outros assuntos correlatos;
CONSIDERANDO  que a Assembleia fora composta pelo Conselho
Curador e demais Conselhos da Fundação, assim como esteve presente
o seu Presidente;
CONSIDERANDO que o estatuto da FMSA dispõe em seu art. 8.º,
alínea "c" , que é de atribuição do Conselho Curador deliberar sobre as
demonstrações financeiras da Fundação, como é o caso da análise da
proposta orçamentária para o exercício financeiro seguinte;
CONSIDERANDO que a aprovação de atas das Fundações, cujo objeto
NÃO verse sobre modificação do estatuto, prestação de contas, criação
de filial, etc.,  pelo Ministério Público é restrita à verificação de
cumprimento das formalidades, tais como competência do órgão
deliberante, quorum de votação, obediência ao Estatuto, etc.
RESOLVE
APROVAR, com esteio no art. 7.º, da RES. PGJ nº. 008/2010, a Ata da
Assembleia Geral Ordinária realizada em  27 de dezembro de 2022,
exatamente como foi apresentado ao Ministério Público neste
procedimento, a fim de que se promova o registro no cartório
competente.
Oportunamente, DETERMINO:
A) ENCAMINHE-SE cópia desta resolução à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), a fim de que seja publicado no
Diário Oficial Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º, da RES-CSMP nº.
003/2019;
B) NOTIFIQUE-SE  a FMSA, preferencialmente por correio eletrônico,
comunicando-lhe a aprovação da referida ata, bem como para que, no
prazo de 30 (trinta) dias úteis:
B.1) RETIRE os documentos originais entregues nesta promotoria,
inclusive esta resolução devidamente assinada física ou digitalmente;
B.2) PROMOVA o registro em cartório dos documentos mencionados no
item "B. 1" ;
B.2) ENCAMINHE a este órgão ministerial a Certidão de Inteiro Teor do
registro público dos documentos elencados no item "B.1";
C) Cumprido ou não o item "B", voltem-me os autos conclusos para
deliberação.

Recife,  16 de agosto de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.218/2022 — Procedimento administrativo
d e  a c o m p a n h a m e n t o  d e  i n s t i t u i ç õ e s  R E S O L U Ç Ã O  N º
0 1 8 7 2 . 0 0 0 . 2 1 8 / 2 0 2 2
Procedimento administrativo de acompanhamento de instituições
01872.000.218 /2022
CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo de Acompanhamento
de Instituições instaurado a partir do recebimento do Ofício nº 012/2022,
subscrito pela Presidente da Fundação Evangélica do Vale do São
Francisco - FEVASF, com pedido de aprovação pelo Parquet da Ata de
Assembleia Ordinária nº 58, ocorrida em 28.06.2022, na qual se pleiteou
a alteração da razão social, do endereço e do estatuto social da
entidade fundacional;
CONSIDERANDO que incumbe ao Parquet o velamento de fundações
de direito privado, por força na forma do disposto no Código Civil/2002
(artigos 62 e seguintes), no Código de Processo Civil (artigos 764 e
765), pela Lei nº 13.151/2015, pela Lei de Registros Públicos, pela Lei nº
8.666/1993 (artigo 29, inciso III), pela Lei nº 8.958/ 1994, pela Lei nº
12.101/2009 e pela Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de
dezembro de
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1994, Lei Orgânica do MPPE (LOMP-PE), art. 4º, inc. VI;
CONSIDERANDO que, além disso, a Lei Orgânica do Ministério Público
do Estado de Pernambuco atribuiu ao Procurador-Geral de Justiça o
múnus de disciplinar a matéria, por meio de resolução e, neste contexto,
foi expedida a Resolução PGJ nº 008 /2010, que que disciplina normas
para atuação das PROMOTORIAS DE TUTELA DE FUNDAÇÕES E
ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e dá outras providências;
CONSIDERANDO a fundamentação exarada no despacho ministerial
proferido no bojo do procedimento administrativo em epígrafe, que
passa a fazer parte integrante da presente Resolução;
RESOLVE o Ministério Público do Estado de Pernambuco, pela 2ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, no uso de
suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, indeferir o pedido de
aprovação na Ata de Assembleia Ordinária nº 58, negando-lhe ulterior
registro.

Petrolina - PE, 02 de Agosto de 2023.

Cíntia Micaella Granja
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.760/2021 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO

(Ref. ao Inquérito Civil nº 02019.000.760
/2021)

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127, caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 75/1993;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito aos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia";

CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 225 da Constituição
Federal, todos têm o direito a um meio ambiente ecologicamente
equilibrado, cabendo ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para a presente e para as futuras gerações;
CONSIDERANDO que é de competência comum da União, dos Estados
e dos Municípios a criação e implementação de medidas e políticas
públicas voltadas à proteção do meio ambiente, em consonância com o
artigo 23, VII, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, por meio da adoção de
ações integradas, exercer com eficiência o Poder de polícia sobre as
atividades
 potencialmente poluidoras, lesivas ao Meio Ambiente e à qualidade de
vida saudável à população;
CONSIDERANDO que a Lei federal nº 6.938/81, em seu art. 3º, III, “a”,
define como uma das formas de poluição a degradação da qualidade
ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente
prejudiquem a saúde, a segurança e o bem estar da população;
CONSIDERANDO que, sendo a poluição sonora um problema social e
difuso, deve ser combatido pelo Poder Público e por toda a sociedade
para a garantia do direito ao sossego público assegurado pela
Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que de acordo com o art. 1º, e §1º, caput , da

RECOMENDAÇÃO Nº nº 02019.000.760/2021
Recife, 21 de agosto de 2023

Lei estadual de PE nº 12.789/05, é proibido perturbar o sossego e o
bem-estar público com ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos
de qualquer natureza, produzidos por qualquer meio ou forma que
contrariem os níveis máximos de intensidade auditiva, fixados por lei;
CONSIDERANDO que, consoante a análise conjunta dos arts. 4º e 15
da Lei estadual acima mencionada, a emissão de ruídos produzidos por
atividades comerciais e industriais de qualquer espécie, prestação de
serviços, inclusive de propaganda, bem como religiosas, sociais e
recreativas ou outros que possam produzir distúrbios sonoros em
unidades residenciais ou áreas de silêncio, deverão atender aos
seguintes limites máximos permissíveis de ruídos de acordo com o tipo
de área e períodos do dia: Área residencial – Diurno: 65dBA, Vespertino:
60 dBA, Noturno: 50dBA, e Área Diversificada – Diurno: 75dBA,
Vespertino: 65dBA, Noturno: 60dBA;
 CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 49 da Lei Municipal nº
16.243/96 (Código do Meio Ambiente e do Equilíbrio Ecológico do Recife
-CMMA), a emissão de sons e ruídos, em decorrência de quaisquer
atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas, inclusive as de
propaganda, obedecerá ao interesse da saúde, da segurança e do
sossego público e aos padrões estabelecidos nesta Lei;
CONSIDERANDO que o do art. 57 da Lei Municipal caput nº 16.243/96
(CMMA) estatui que o Alvará para Utilização de Equipamento Sonoro
será emitido pelo órgão municipal competente, dele constando o nível
sonoro máximo permitido, o horário de utilização e o prazo de validade,
que será exclusivamente para os dias do evento, ou de 2 (dois) anos, no
caso de estabelecimentos, renovável por igual período, desde que
atendidos os requisitos legais vigentes;
CONSIDERANDO que o art. 50 da Lei municipal do Recife nº 16.243/96
(CMMA) atribui ao Município do Recife a competência para fiscalizar as
normas e os padrões nela previstos, nomeadamente aqueles atinentes
às emissões sonoras, a ser realizada de forma articulada com os
organismos ambientais estaduais e federais, devendo, para tanto,
utilizar-se do poder de polícia inerente às suas funções a fim de garantir
a completa obediência das normas aplicáveis;
CONSIDERANDO que o Decreto-lei nº 3.688/41 (Lei das Contravenções
Penais), em seu art. 42, tipificou como contravenção penal a
perturbação do trabalho ou do sossego alheio por abuso de
instrumentos sonoros ou sinais acústicos;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 6.938/81, em seu art. 3º, III, “e”,
define como uma das formas de poluição as atividades que que direta
ou indiretamente lancem matérias ou energia em desacordo com os
padrões ambientais estabelecidos;
 CONSIDERANDO que constituem crimes ambientais previstos nos
artigos   54 e 60 da Lei federal nº 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais),
respectivamente, “causar poluição de qualquer natureza em níveis tais
que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que
provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da
flora” e “construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em
qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou
serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos
órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e
regulamentares pertinentes”;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 68 da Lei federal supracitada,
também caracteriza crime ambiental “deixar, aquele que tiver o dever
legal ou contratual de fazê- lo, de cumprir obrigação de relevante
interesse ambiental”;
CONSIDERANDO ainda que o art. 2º dessa Lei Federal determina que
“quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos
nesta Lei, incide nas penas a estas cominadas, na medida da sua
culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de
conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou
mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de
outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la”;
CONSIDERANDO que tramita na 13ª Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania da Capital, inquérito civil nº 02019.000.760/2021,
instaurado para investigar prática de
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poluição sonora no estabelecimento San Botequim Bar e Restaurante
Ltda;
CONSIDERANDO que, no curso da investigação, em diversas vistorias
realizadas pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade, a
pedido do Ministério Público de Pernambuco, restou comprovado
poluição sonora no estabelecimento investigado, além da ausência de
licença ambiental e de alvará de utilização sonora.
 CONSIDERANDO a insistência do estabelecimento em manter as
irregularidades ambientais, em que pese a promoção de duas
interdições parciais pelo órgão ambiental competente, a primeira em
2019 (evento ) e a segunda em 2022, em cumprimento   à   deliberação
emitida   em    Recomendação    Ministerial,    emitida em anexada aos
autos no Evento;
CONSIDERANDO a realização de audiência nesta 13ª Promotoria de
Justiça 09 de novembro de 2022, com a participação dos noticiantes,
dos representantes da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
SMAS e da Secretaria Executiva de Controle Urbano-SECON, e, ainda,
no final do encontro, a presença do advogado do investigado para
justificar a ausência do cliente ao encontro por ter contraído COVID
19.No encontro, restou determinado à SMAS e SECON ao local
investigado, diante da informação dos noticiantes que os problemas
persistem: poluição sonora, diante da promoção de shows ao ar livre e e
ocupação do espaço público com mesas e cadeiras;
CONSIDERANDO que, em cumprimento à deliberação ministerial em
sede de audiência, a Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do
Município do Recife - SMAS, confirmou a realização de vistoria em
18/03/2023, a persistência do investigado em manter as irregularidades
ambientais, quais sejam, prática de poluição sonora, ausência de licença
ambiental e de alvará para utilização sonora;
CONSIDERANDO que a  Secretar ia  de Meio  Ambiente  e
Sustentabilidade, por meio do Relatório 675/2023, comunicou a
INTERDIÇÃO TOTAL do estabelecimento em 31/03/2023, diante da
constatação de irregularidades ambientais: poluição sonora, ausência de
licença ambiental e alvará para utilização sonora;

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com atuação do Meio Ambiente e Patrimônio
Histórico Cultural, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art.
129, III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, IV, da Lei Federal nº
8.625/93; art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/94 e art. 53 da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019;
RESOLVE, nos autos do Inquérito Civil nº 02019.000.760/2021
RECOMENDAR:
a)à SMAS - Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Recife,
no âmbito de suas atribuições, faça diligências e fiscalizações periódicas
no estabelecimento, com vistas a coibir as irregularidades ambientais
constatadas na presente investigação;
b)à SECON - Secretaria Executiva de Controle Urbano - no âmbito de
suas atribuições, faça diligências e fiscalizações periódicas no
estabelecimento, com vistas a coibir a irregularidade urbanística
identificada, qual seja: ocupação irregular de espaço público com mesas
e a cadeiras;
c)à DEPOMA - Delegacia de Polícia do Meio Ambiente que promova a
abertura de inquérito policial, diante das irregularidades ambientais
praticadas pelo estabelecimento investigado.
Solicita-se seja dada divulgação imediata e adequada à presente
recomendação e adotadas as providências necessárias a prevenir
eventuais violações da lei, com resposta sobre o acatamento, por
escrito, no prazo de até 15 dias a esta Promotoria de Justiça.
 Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.
Recife, 21 de agosto de 2023.

Ivo Pereira de Lima,

13º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.159/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.001.159/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo(a)
Promotor(a) de Justiça signatário(a), com base no artigo 129, inciso III,
da Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO a promoção de arquivamento proferida nos autos do
IC nº 02053.001.293/2020, em cumprimento a Portaria CNMP-CN nº
0291, de 27 de novembro de 2017 e a Resolução Nº 174/2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público, os quais estabeleceram novos
parâmetros para os procedimentos extrajudiciais, adotando, dentre
outros, “o prazo de 3 (três) anos de duração dos procedimentos
administrativos de natureza investigatória” e em restando demonstrada a
necessidade de continuidade das investigações dos fatos investigados,
conforme documentação extraída dos autos do citado procedimento
objeto de arquivamento;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal ;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;
CONSIDERANDO que o inciso I do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor a proteção
da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos
e que o inciso IV do mesmo artigo assegura o direito  à proteção contra
a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços.
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 02053.001.159/2023 em face da
empresa  BRF S.A. com o objetivo de investigar o cumprimento da
Resolução ANS nº 453/2020 que prevê que o SARS-CoV-2
(CORONAVÍRUS COVID-19) - PESQUISA POR RT-PCR como de
cobertura obrigatória quando o paciente se enquadrar na definição de
caso suspeito ou provável de doença pelo Coronavírus 2019 (COVID-
19) definido pelo Ministério da Saúde) adotando a Secretaria da
Promotoria de Defesa do Consumidor desta Comarca as seguintes
providências:
1. Diante da petição juntada pela BRF, defiro o pedido de adiamento da
audiência para que seja realizada uma Inspeção Ministerial na unidade
da BRF S/A, localizada no município de Vitória de Santo Antão/PE;
2. Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria geral em assuntos administrativos, para publicação no
Diário Oficial e ao Centro de Apoio Operacional do Consumidor, para
conhecimento;
3. Comunique-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP sobre o conteúdo desta portaria;
Cumpra-se.
Recife, 02 de agosto de 2023.
Édipo Soares Cavalcante Filho
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 02053.001.159/2023
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.572/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.001.572/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo(a)
Promotor(a) de Justiça signatário(a), com base no artigo 129, inciso III,
da Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO a promoção de arquivamento proferida nos autos do
IC nº 02053.000.169/2020, em cumprimento a Portaria CNMP-CN nº
0291, de 27 de novembro de 2017 e a Resolução Nº 174/2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público, os quais estabeleceram novos
parâmetros para os procedimentos extrajudiciais, adotando, dentre
outros, “o prazo de 3 (três) anos de duração dos procedimentos
administrativos de natureza investigatória” e em restando demonstrada a
necessidade de continuidade das investigações dos fatos investigados,
conforme documentação extraída dos autos do citado procedimento
objeto de arquivamento;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal ;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;
CONSIDERANDO que o inciso I do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor a proteção
da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos
e que o inciso IV do mesmo artigo assegura o direito  à proteção contra
a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços.
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 02053.001.572/2023 em face da
empresa  Quitandaria - Clinerio Comércio de Hortifrutigranjeiros Eireli
com o objetivo de investigar os indícios de descumprimento de
recomendação sobre limite do número de clientes em loja e falta de
fornecimento de EPIs aos funcionários, adotando a Secretaria da
Promotoria de Defesa do Consumidor desta Comarca as seguintes
providências:
1. Reitere-se o expediente nº 02053.000.169/2020-0019 à Vigilância
Sanitária do Recife;
2. Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria geral em assuntos administrativos, para publicação no
Diário Oficial e ao Centro de Apoio Operacional do Consumidor, para
conhecimento;
3. Comunique-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP sobre o conteúdo desta portaria;
Cumpra-se.
Recife, 22 de agosto de 2023.
Édipo Soares Cavalcante Filho
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 02053.001.572/2023
Recife, 22 de agosto de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRA
Procedimento nº 01693.000.079/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA Nº nº 01693.000.079/2021
Recife, 18 de agosto de 2023

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01693.000.079/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, e ainda
CONSIDERANDO a manifestação inicial do Sr. SÉRGIO MARTINS DE
SOUZA, de 16.07.2021, encaminhada a esta Promotoria de Justiça e a
diversas outras no estado de Pernambuco, noticiando a falta de
saneamento básico como violação a direito fundamental dos munícipes
da Pedra/PE;
CONSIDERANDO que em reunião de 25.08.2021 representantes do
município da Pedra/PE apontaram a desatualização do projeto de
esgotamento sanitário para a cidade, remontando ao ano de 2015;
CONSIDERANDO que nesta mesma reunião agentes do município
informaram a existência de tratativa com a COMPESA para atualização
do projeto e expansão da rede de esgotamento sanitário desta urbe;
CONSIDERANDO o ofício da Prefeitura da Pedra/PE, de 22.10.2021,
que respondeu solicitação desta Promotoria de Justiça, no sentido de ter
buscado "contato com a Gerência Regional da Compesa, protocolizando
o Ofício de nº 146/2021, no dia 21 /07/2021, no  qual, manifesta o
interesse de firmar convênio com o órgão, para a finalidade  de
solucionar as demandas provenientes das necessidade de Saneamento
Básico do Município", porém, até aquele momento, sem respostas;
CONSIDERANDO que na mesma missiva o município esclareceu estar
"preocupado com universalização do acesso aos serviços de
saneamento básico que é uma meta do Plano Nacional de Saneamento
Básico, esclarece, que está atualizando o seu Plano Municipal de
Saneamento Básico, e que encontra-se em tratativas com a Empresa
Pepaulo – Projetos, Consultoria e Obras Ltda. para atualização,
adequando aos novos prazos e novos valores orçamentários";
CONSIDERANDO ainda que o município informou envidar esforços para
obtenção de fontes de financiamento, por exemplo, por meio da
FUNASA para realização de parceria para execução do novo plano de
saneamento básico do município;
CONSIDERANDO que em sessão de julho de 2022 o Conselho Superior
do Ministério Público de Pernambuco, pela sua relatora, a Procuradora
de Justiça Nelma Quaiotti entendeu pelo provimento de recurso
administrativo em notícia de fato nestes autos;
CONSIDERANDO, do ponto de vista jurídico, que o art. 11-B,
instrumentaliza o princípio da universalização do saneamento básico,
igualmente previstos na Lei nº 11.445/2007 : "Os contratos de prestação
dos serviços públicos de saneamento básico deverão definir metas de
universalização que garantam o atendimento de 99% (noventa
e nove por cento) da população com água potável e de 90% (noventa
por cento) da população com coleta e tratamento de esgotos até 31 de
dezembro de 2033, assim como metas quantitativas de não
intermitência do abastecimento, de redução de perdas e de melhoria dos
processos de tratamento";
CONSIDERANDO que o parágrafo primeiro do citado art. 11-B
estabelece até 31 de março de 2022 como prazo para que os gestores
públicos viabilizem os contratos (ou atualize-os), no que concerne à
previsão e compromisso de assumir metas no prazo indicado em seu
caput (até 31 de dezembro de 2033);
RESOLVO instaurar o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: plano de universalização do esgotamento sanitário no
município da Pedra/PE. Parcerias. Contratos. Meta até 31.12.2033.
Execução.
INVESTIGADO: Município da Pedra/PE.
REPRESENTANTE: SÉRGIO MARTINS DE SOUZA
  Resolvo, ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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1. Registre-se SÉRGIO MARTINS DE SOUZA e o Município da
Pedra/PE como sujeitos deste procedimento no SIM;
2. Cópia da portaria que determina a instauração deste inquérito civil
deve ser encaminhada, por meio eletrônico, à Subprocuradoria Geral
para assuntos administrativos, para conhecimento e publicação;
3. Aos centros de apoio operacionais – CAO do Patrimônio Público, da
Saúde e do Meio Ambiente, para conhecimento;
4. Comunicação de instauração de inquérito civil ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP, para conhecimento;
5. Por fim, OFICIE-SE ao município da Pedra/PE para que preste as
seguintes informações com relação ao que foi exposto no ofício de 22
de outubro de 2021:
5.1 - Esclareça quais foram as respostas dadas pela COMPESA ao
Ofício de nº 146 /2021, do dia 21/07/2021, no  qual, o município
manifestou o interesse de firmar convênio com o órgão, para a finalidade
de solucionar as demandas provenientes das necessidade de
Saneamento Básico do Município;
5.2 - Informe com relação às tratativas com a Empresa  Pepaulo –
Projetos, Consultoria e Obras Ltda. para atualização do seu Plano
Municipal de Saneamento Básico, adequando aos novos prazos e novos
valores orçamentários;
5.3 - Fale a respeito das pesquisas para obtenção de fontes de
financiamento, por exemplo, por meio da FUNASA, para realização de
parceria para execução do novo plano de saneamento básico do
município;
Outrossim, registre-se na comunicação com o município que em ofício
de 10.10.2022, a Dra. ERICA ARETUZA FERREIRA DE SIQUEIRA já
havia sol ic i tado di lação de prazo para resposta a prévios
quest ionamentos  des ta  Promotor ia  de  Jus t iça  no  o f íc io
01693.000.079/2021-0009 (env ia r  cóp ias) .
6. OFICIE-SE à COMPESA para que a) esclareça quais as respostas
dadas ao Ofício de nº 146/2021, do dia 21/07/2021, enviado pelo
município da Pedra/PE; b)
preste as informações já requisitadas no Ofício nº  01693.000.079/2021-
0008 desta Promotoria de Justiça (enviar cópia).

Cumpra-se.

Pedra, 18 de agosto de 2023.

Raul Lins Bastos Sales,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE
Procedimento nº 01710.000.001/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01710.000.001/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de sua representante, que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 129, inciso III, da
Constituição Federal, 26, inciso I, da Lei n.º 8625/93, 8.º, §1.º, da Lei n.º
7347/85 e 114 §4.º da Lei Complementar n.º 72/2008 e, ainda,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição da República;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos, dos serviços de relevância pública e aos
direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é

PORTARIA Nº nº 01710.000.001/2023
Recife, 21 de agosto de 2023

destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente
ou não, de fatos e instituições e de políticas públicas e demais
procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurados pelo Ministério
Público, que não tenham o caráter de investigação civil ou criminal de
determinada pessoa, em função de um ilícito específico, bem como
acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta
celebrado, consoante art. 8º, da Resolução nº 003/2019 – CSMP e art.
8º, da Resolução nº 174/2017 – CNMP;
CONSIDERANDO as constantes denúncias comunicadas nesta
Promotoria de Justiça, noticiando em síntese, a presença de
irregularidades em Loteamentos situados neste município, dentre elas a
ausência de saneamento básico;
CONSIDERANDO a disciplina normativa trazida pela Lei Federal nº
6766/79 e Lei Municipal nº 506/2011, que dispõem sobre o
parcelamento do solo urbano, bem como que a Lei 11.445/2007
estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico;
CONSIDERANDO que a inobservância das normas legais
disciplinadoras da ordem urbanística implica em crescimento urbano
desordenado e distorcido, com franco prejuízo ao cumprimento das
funções sociais da cidade e ofensa à integridade do meio ambiente;
CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo, nos termos do art. 225, da
Constituição Republicana de 1988;
R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, conforme artigo 8º e seguintes da Resolução nº
174/2017 do CNMP e artigo 8° e seguintes da Resolução nº 003/2019
do CSMP, tendo como OBJETO o acompanhamento das medidas
adotadas pelo Município de São Joaquim do Monte/PE para verificar e
solucionar a situação de saneamento básico no loteamento Novo
Horizonte, procedendo-se com a adoção das seguintes providências:
1. Designo a servidora do MPPE, Élida Gleice de Lima Oliveira, mat.
1902377, para funcionar como secretária do presente Procedimento
Administrativo, mediante compromisso formalizado por termo nos autos;
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa ao Consumidor, ao
Patrimônio Público e Meio Ambiente  e ao Conselho Superior do
Ministério Público, providenciando-se, ainda, a remessa, via e-mail, para
a Subprocuradoria Administrativa do Ministério Público para publicação
no Diário Oficial.

Cumpra-se.

São Joaquim do Monte, 21 de agosto de 2023.

Eryne Ávila dos Anjos Luna,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.084/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.084/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar regular oferta de educação inclusiva à criança S.
A. B. no âmbito do SESI Ibura

PORTARIA Nº nº 01891.002.084/2023
Recife, 27 de julho de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra. CHRIS
AQUINO MARQUES, perante o e-mail das Promotorias de Educação,
em 24.07.2023, relatando que sua filha S. A. B., nascida em 28.12.2006,
deficiente visual, não está recebendo os devidos serviços de educação
inclusiva no âmbito do SESI Ibura, vez que suas provas não são
adaptadas, não possui há acessibilidade no prédio, o portal da escola
não possui a tecnologia para deficientes visuais, mesmo após diversas
reuniões com a diretoria da unidade de ensino;
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão”;
CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente;”;
CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;
CONSIDERANDO que incumbe ao poder público assegurar, criar,
desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar o
aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições
de acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da
oferta de serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem as
barreiras e promovam a inclusão plena, bem como a oferta de ensino da
Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de tecnologia assistiva,
de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo
sua autonomia e participação, além da  acessibilidade para todos os
estudantes, trabalhadores da
educação e demais integrantes da comunidade escolar às edificações,
aos ambientes e às atividades concernentes a todas as modalidades,
etapas e níveis de ensino (art. 28, incisos II, XII e XVI, do Estatuto da
Pessoa com Deficiência);
CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:
1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado
"acompanhar regular oferta de educação inclusiva à criança S. A. B. no
âmbito do SESI Ibura";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;
3- Oficie-se ao SESI Ibura, encaminhando-lhe cópia desta portaria, da
manifestação e dos documentos de identificação, requisitando as
medidas administrativas adotadas para garantir a inclusão da estudante
S. A. B., nascida em  28.12.2006, deficiente visual, nas habitações e nas
atividades pedagógicas da unidade de ensino no prazo de 10 (dez) dias
úteis;
4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;
5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 27 de julho de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumultaivo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA
Procedimento nº 02040.000.088/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02040.000.088/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil conforme os seguintes
considerandos:
CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, previstos no seu art. 5º, em especial para aplicação das
sanções previstas nos artigos 6º e 19, de maneira isolada ou em
conjunto com promotoria de justiça criminal;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
23/2007, do Conselho Nacional
do Ministério Público, que regulamentaram o inquérito civil e outros
instrumentos destinados à tutela extrajudicial de direitos transindividuais;
CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da Resolução
CSMPPE nº 003 /2019, segundo o qual “o inquérito civil poderá ser
instaurado em face de notícia de fato formulada por pessoa natural ou
jurídica, bem como de comunicação de outro órgão do Ministério
Público, ou de qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer
meio legalmente permitido, informações sobre fato e seu provável autor,
bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e
localização”;
OBJETO: funcionário comissionado que não presta serviço presencial.
INVESTIGADOS: José Raimundo Pimentel do Espírito Santo (Prefeito) e
Wilson Xavier Sampaio Filho (servidor comissionado)
CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 088/2023 e que as peças que a
instruem ainda não permitem a descrição adequada das condutas
subsumíveis à Lei 8.429/92, no que diz respeito ao exercício irregular do
cargo de assessor de governo de Araripina pelo servidor comissionado
Wilson Xavier Sampaio Filho;
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CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar investigação para
elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades, visando a
posterior ajuizamento de ação civil pública, dentre outras medidas
administrativas e judiciais cabíveis ou, ainda, o arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei;
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP, bem como oficiar ao noticiante
para que informe em qual faculdade de medicina o investigado Wilson
Sampaio estuda, no prazo de 10 (dez) dias.
Com o recebimento de resposta ou escoamento de prazo sem ela, volte-
me concluso.
Cumpra-se.
Araripina, 22 de agosto de 2023.
Marcelo Ribeiro Homem,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.124/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 059/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 37 ut  48, da  Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise anual das
contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social;
CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 137);
CONSIDERANDO a FASA - Fundação Antonio dos Santos Abranches
submeteu a este órgão de execução o Termo de Abertura e
Encerramento do Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado do
Livro Diário Geral n.° 29, para análise e aprovação;
CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;
RESOLVE
INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº. 174/2017, do
CNMP e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se, como
providências preliminares:
a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
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Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;
d)  ENCAMINHE-SE  cópia desta portaria à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM) para publicação no Diário Oficial
do Ministério Público de Pernambuco, conforme art. 9º, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 9º, da RES nº. 003 /2019, do CSMP;
e) ENCAMINHE-SE os autos ao Setor de Contabilidade deste órgão de
execução, para análise, emissão de relatório e parecer técnico no prazo
de 30 (trinta) dias úteis.
CUMPRA-SE.
Recife,  16 de agosto de 2023.
REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ
Procedimento nº 02261.000.235/2022 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02261.000.235/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal, na defesa do Patrimônio Público e Social, no uso
das atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição
Federal, artigo 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, bem como artigo 17, da Lei nº
8.249/92, nos termos da Resolução CSMP nº 001/2012, e ainda:
CONSIDERANDO que, consoante o disposto nos artigos 37, §4º, 127 e
129, inciso III, da Constituição Federal, 25, IV, alínea "b", da Lei Federal
nº 8.625/93, 103, VIII, da Lei Complementar Estadual 734/93, é função
institucional do Ministério Público a defesa do patrimônio público e
social;
CONSIDERANDO o recebimento de notícia anônima a respeito de
acumulação de cargos públicos, pela servidora pública Ailma Mariane da
Silva, que possui vínculo efetivo junto à Prefeitura Municipal de São
Joaquim do Monte, no cargo de recepcionista plantonista, bem como o
mesmo cargo público junto à Prefeitura Municipal de Gravatá,
decorrente de seleção simplificada;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b”
e “c”, da Constituição Federal: “é vedada a acumulação remunerada de
cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários,
observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: a) a de dois cargos
de professor; b) a de um cargo de professor com outro
técnico ou científico; c) a de dois cargos ou empregos privativos de
profissionais de saúde, com profissões regulamentadas”;
CONSIDERANDO que, na Defesa do Patrimônio Público, cabe a esta
Promotoria de Justiça atuar na defesa da tutela da legalidade e
moralidade administrativa, do Patrimônio Público e no controle da
legalidade dos atos de Estado (RES-CPJ no 001 /2002);
CONSIDERANDO que as diligências realizadas no âmbito do
Procedimento Preparatório permitem a identificação dos investigados e
delimitação do objeto;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução nº 23/2007
do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 14 da Resolução nº
003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco:
“o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado
para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a
cargo do Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo
como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas
funções institucionais”;
RESOLVE:
INSTAURAR, com fulcro no art. 1º da Resolução nº 23/2007 do CNMPE
e art. 14 da Resolução nº 003/2019 do CSMPPE, o
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presente INQUÉRITO CIVIL com a finalidade de apurar possível
acumulação ilegal de cargos públicos por Ailma Mariane da Silva, em
afronta ao disposto no art. 37, inciso XVI, alíenas “a”, “b” e “c”, da
Constituição Federal, determinando o seguinte:
1.O encaminhamento de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAO PPTS, à Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP, em observância ao disposto no §2º, do art. 16 da Resolução nº
003/2019 do CSMPPE;
2. Encaminhamento dos autos à Assessoria, para análise da
documentação encaminhada pelo Município, e emissão de parecer
acerca da procedência /improcedência da ilegalidade dos vínculos
públicos, no prazo de 10 (dez) dias;
Após, venham os autos conclusos.
Cumpra-se.
Gravatá, 22 de agosto de 2023.
Katarina Kirley de Brito Gouveia,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
Procedimento nº 02295.000.030/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02295.000.030/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Trata-se de Acompanhamento das Dispensas e Inexigibilidade
de Licitação em contratos da Prefeitura de Ipojuca-PE.
O presente procedimento merece ser prorrogado, haja vista a inércia
Prefeitura do Ipojuca até o momento.
Trata-se de procedimento destinado ao  Acompanhamento das
Dispensas e Inexigibilidade de Licitação na Prefeitura Municipal do
Ipojuca.
CONSIDERANDO que por conta da medida provisória (MP) 1.167/2023
a Lei de Licitações (Lei 8.666, de 1993) deverá ser prorrogada até 30 de
dezembro de 2023
CONSIDERANDO que as hipóteses de dispensa e inexigibilidade  de
licitação insertas nos arts. 24 e 25 da lei nº 8.666/93, não eximem o ente
público da realização prévia do procedimento administrativo de
dispensa e/ou inexigibilidade a que alude o art. 26 da mesma lei;
CONSIDERANDO Que a realização de dispensa e/ou inexigibilidade de
licitação sem observância de suas formalidades constitui crime previsto
no art. 89 da lei nº 8.666 /93, cuja pena varia de 3 (três) a 5 (cinco) anos
de detenção;
CONSIDERANDO Que a inobservância do procedimento  adequado ou
a dispensa ou inexigibilidade de licitação fora das  hipóteses legais pode
caracterizar ainda prática de ato de improbidade administrativa;
CONSIDERANDO que a licitação é regra para a Administração Pública
Direta e Indireta, quando contrata serviços, no entanto, a própria lei
apresenta exceções a essa regra;
CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade obriga  a
Administração a observar nas suas decisões critérios objetivos
previamente estabelecidos, afastando a discricionariedade e o
subjetivismo;
CONSIDERANDO que o princípio da moralidade e da probidade
administrativa significa que a conduta dos agentes públicos tem de ser,
além de lícita, compatível com a moral, a ética e os bons costumes;
CONSIDERANDO que para ocorrer à contratação direta, por
inexigibilidade de licitação, o art. 25 da Lei de Licitações impõe a
necessidade de atender os requisitos cumulativos da
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inviabilidade de competição, singularidade do serviço e notoriedade de
quem o presta;
CONSIDERANDO que a inviabilidade de competição caracteriza-se por
haver apenas um determinado objeto ou pessoa que atenda às
necessidades da administração contratante;
CONSIDERANDO que a natureza singular é do serviço e não do seu
executor;
CONSIDERANDO que a notória especialização, por si só, não  autoriza
a inexigibilidade;
CONSIDERANDO que as recentes jurisprudências dos Tribunais  de
Contas, inclusive o TCU, são todas no sentido de sendo rotineiro o
serviço, descabe chamá-lo de singular;
CONSIDERANDO o posicionamento do TCU, no Acórdão 204/2005,
emanado do Plenário: "(...) o Administrador deve, na situação do inciso II
do art. 25, escolher o mais adequado à satisfação do objeto. O
legislador admitiu, no caso, a existência de outros menos adequados, e
colocou, portanto, sob o poder discricionário do Administrador a escolha
do contratado, sob a devida e  indispensável motivação, inclusive quanto
ao preço, ao prazo e,  principalmente, o aspecto do interesse público,
que deverá  estar acima de qualquer outra razão";
CONSIDERANDO que qualquer ação ou omissão que viole os  deveres
de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições se
constitui em ato de improbidade administrativa que atenta contra os
princípios da administração pública, consoante disposto no artigo 11 da
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992;
Ademais, convém ressaltar que o presente procedimento foi instaurado
em 26 de abril de 2023, oportunidade em que foi solicitado    todos os
procedimentos
licitatórios a partir desta data  e que envolvam dispensa e ou
inexigibilidade de licitação,  visando o acompanhamento dos
procedimentos por parte do  Ministério Público do Estado de
Pernambuco.
  No entanto, em 08 de maio de 2023 a Procuradoria Geral do Município
do Ipojuca pediu uma dilação de prazo de 30 dias, a qual foi concedida
por esta Promotoria de Justiça.
Pois bem, a Prefeitura do Ipojuca segue inerte em relação ao envio da
documentação solicitada, mesmo com sucessivas reiterações desta
Promotoria de Justiça.
Assim, se faz necessário alertar que o presente procedimento trata-se
de um Inquérito Civil, assim, deve-se observar as sanções do art. 10, da
Lei 7.347/85, diante da omissão de dados técnicos indispensáveis à
propositura da ação civil, quando requisitados pelo Ministério Público.
Ademais, o não fornecimento dos contratos, como também das
certidões acima ensejam em crime de responsabilidade por parte da
Prefeita, conforme artigo 1º, inciso XV do Decreto Lei Nº201 de 1967
que dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, e dá
outras providências. Posteriormente com esses documentos o
procedimento seguira para o análise pelo setor de contabilidade, in
verbis:
Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos
ao julgamento do Poder Judiciár io, independentemente do
pronunciamento da Câmara dos Vereadores:
XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais,
dentro do prazo estabelecido em lei.
Dessa forma, é preciso intimar pessoalmente a Prefeita do Município de
Ipojuca.
Outrossim, decorrido o prazo legal sem resposta, deve ser enviada
cópia às Promotorias de Justiça Criminais de Ipojuca e cópia para o
gabinete do Procurado Geral do Ministério Público de Pernambuco para
as providências que entenderem cabíveis, tendo em vista a competência
criminal, conforme art. 10, inciso IV da Lei orgânica do MPPE e súmula
702 do STF
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
I) Requisite-se, MAIS UMA VEZ, o envio de todas as
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contratações que ocorreram nos últimos 5 anos, com dispensa e ou
inexigibilidade de licitação em 05 (CINCO) dias, haja vista as sucessivas
reiterações infrutíferas desta Promotoria, como também o fato de que já
constam mais de 03 meses do primeiro ofício.
Determino que a intimação acima seja feita pessoalmente a pessoa da
Prefeita do Ipojuca, a Sra. Célia Sales, por motorista oficial do Ministério
Público de Pernambuco.
Ademais, o não envio da documentação requisitada acima implica nas
sanções do art. 10, da Lei 7.347/85:
Art. 10. Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3
(três) anos, mais multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN, a recusa, o retardamento ou a omissão de dados técnicos
indispensáveis à propositura da ação civil, quando requisitados pelo
Ministério Público.
Ressalta-se que além de crime em tese, a omissão da Prefeita do
Ipojuca para com o envio da documentação requisitada pode,
igualmente em tese, incorrer em ato de improbidade administrativa
tipificados nos artigos 10 e  11 da Lei 8429/92 em caso de não
atendimento.
Tal entendimento encontra fundamento na jurisprudência nacional,
conforme segue, quanto as condutas lesivas, independentemente da
ocorrência de lesão ao erário:
ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL – IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ARTS 9º, 10, 11 E 12 DA
LEI N. 8.429/92 - NECESSIDADE DA CORTE DE ORIGEM
MANIFESTAR-SE SOBRE OS TEMAS ENFOCADOS, UMA VEZ QUE
RECONHECEU A OCORRÊNCIA DE ATOS DE IMPROBIDADE -
OMISSÃO RELEVANTE - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, II, DO CPC. 1.
O Tribunal a quo não atentou para o fato de que os atos de improbidade,
a teor do  artigo 11 da Lei n. 8.429/92 ("Lei de Improbidade"), também
se configuram  mesmo quando inexistente lesão ao erário ou
enriquecimento ilícito dos réus. (...)(REsp 839.468/BA, Rel. Min. NANCY
ANDRIGHI,  3ª Turma, DJ 13.11.2006). 4. Recurso especial
parcialmente conhecido e provido, a fim de que os autos retornem ao
Tribunal a quo para o julgamento completo dos embargos de
declaração. (REsp 757.205/GO, Rel.Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ 09/03/2007 p. 299)
(g.n.)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 535 DO CPC.
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR  SEM CONCURSO PÚBLICO
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. LESÃO A PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS.
AUSÊNCIA DE DANO AOERÁRIO. (...) 3. Em princípio, a lesão a
princípios administrativos contida
no artigo 11 da Lei nº 8.429/92 não exige dolo ou culpa na conduta do
agente, nem prova da lesão ao erário público. Basta a simples ilicitude
ou imoralidade administrativa para restar configurado o ato de
improbidade. Caso reste demonstrada a lesão, e somente neste caso, o
inciso III, do artigo 12 da Lei nº 8.429/92 autoriza seja o agente público
condenado a ressarcir o erário. 4. A conduta do recorrido, a o contratar e
manter servidores  sem concurso público na Administração, amolda-se
ao caput do artigo 11 da Lei nº 8.429/92, ainda que o  serviço público
tenha sido devidamente prestado, bem como não tenha havido má-fé na
conduta
Sendo assim, ratifica-se a necessidade de se oficiar pessoalmente a
pessoa da Prefeita do Ipojuca, a Sra. Célia Agostinho Sales, que pode,
em tese, sob incorrer nos tipos legais acima. Cientifique-se quanto ao
teor desse despacho.
Cumpra-se.

Ipojuca, 22 de agosto de 2023.

Eduardo Leal dos Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERNANDO DE NORONHA
Procedimento nº 02420.000.059/2022 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil 02420.000.059/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONVERTE o presente procedimento preparatório nº
02420.000.059/2022 em
Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:
OBJETO: invasão de zona de conservação pela Pousada Morena,  em
Fernando de Noronha.
INVESTIGADO: Pousada Morena, razão social Atlântico Sul
Empreendimentos Ltda., CNPJ 24.556.300/0001-10, localizada na Rua
Nice Cordeiro nº 2.600, Fernando de Noronha / PE, CEP: 53990-000
Trata-se de procedimento investigatório nº 02420.000.059/2022, em
trâmite nesta Promotoria de Justiça, com o objetivo de investigar
possível invasão de zona de conservação pela Pousada Morena,
localizada na Rua Nice Cordeiro nº 2.600, Fernando de Noronha / PE.
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 02420.000.059/2022,
em trâmite nesta Promotoria de Justiça, com o objetivo de investigar
possível invasão de zona de conservação pela Pousada Morena,
localizada na Rua Nice Cordeiro nº 2.600, Fernando de Noronha / PE.
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 003/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público, que regulamentam a instauração,
tramitação e prazos do Inquérito Civil e do Procedimento Preparatório;
CONSIDERANDO a necessidade da continuidade das investigações e
da coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na notícia de fato;
CONSIDERANDO ainda, além das referidas medidas extrajudiciais
cabíveis, a identificação de indícios capazes de ensejar a propositura de
ação civil pública, CONVERTE o Procedimento Preparatório acima
referido em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
- cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à SubDAM para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP;
- a reiteração dos ofícios expedidos  à CPRH e ao ICMBIO para que
realizem vistoria na Pousada Morena, encaminhando Relatório
Circunstanciado com as
providências adotadas, no âmbito de suas atribuições. Prazo de 30
(trinta) dias para resposta. Juntar ao expediente cópia do Ofício nº
791/2022 da Diretoria de Infraestrutura e Sustentabilidade de Fernando
de Noronha; ORONHA;
-  oficie-se à Administração Geral do Distrito Estadual de Fernando de
Noronha para que encaminhe informações atualizadas em relação ao
andamento do Processo SEI 11423080, aberto após a notificação
emitida à investigada/permissionária por avanço de cerca, instalação de
decks, banheiras e equipamentos sob área pública, fora dos limites do
Termo de Permissão de Uso, tendo registrado a invasão em Zona de
Conservação, com as providências adotadas pela ATDEFN para
solucionar a irregularidade

PORTARIA Nº nº 02420.000.059/2022
Recife, 22 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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identificada.
Cumpra-se.

Recife, 22 de agosto de 2023.

Ivo Pereira de Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.725/2022 — Procedimento Preparatório
CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil 02053.001.725/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO as  i n fo rmações  fo rnec idas  no  PP  n º
02053.001.725/2022, em que se relata, em síntese, indício de realização
de propaganda  enganosa pela IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA  (Faculdade Integrada do
Recife / FACULDADE ESTÁCIO DO RECIFE) acerca de desconto  na
matrícula;
CONSIDERANDO a defesa dos consumidores pelo Estado, como
princípio da  ordem econômica, objetivando assegurar a todos existência
digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso XXXII, do artigo
5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua  dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria  de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);
CONSIDERANDO que figuram no elenco dos direitos básicos do
consumidor,  dentre outros, "a proteção contra a publicidade enganosa e
abusiva, métodos comerciais  coercitivos ou desleais, bem como contra
práticas e cláusulas abusivas ou impostas no  fornecimento de produtos
e serviços" e, ainda, "a efetiva prevenção e reparação de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos" (art. 6º, incisos IV
e VI do CDC);
CONSIDERANDO que se operou o esgotamento do prazo de vigência
do presente procedimento preparatório, consoante prescreve o art. 32
da RES-CSMP 003 /2019, e havendo a necessidade de dar
prosseguimento às investigações, com a realização de diligências
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos objeto da investigação;
RESOLVE CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em
I n q u é r i t o  C i v i l ,  t e n d o  p o r  o b j e t o  i n v e s t i g a r  p o s s í v e l
abusividade/irregularidade perpetrada pela I IREP SOCIEDADE DE
ENSINO SUPERIOR, MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA  (Faculdade
Integrada do Recife / FACULDADE ESTÁCIO DO RECIFE), devendo o
Cartório da 17ª PJ de Defesa do Consumidor  adotar as seguintes
providências iniciais:
1 - Cumpra-se ao determinado na Portaria de Instauração de PP datada
de 07 de janeiro de 2023;
2 - Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem resposta, à
conclusão.
3 - c o m u n i q u e - s e , e m m e i o eletrônico, a instauração do
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corre
4 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Subprocuradoria
Geral de Assuntos Administrativos e  ao CAO-Consumidor,  para  fins de
publicação no Diário Oficial

INQUÉRITO CIVIL Nº nº 02053.001.725/2022
Recife, 22 de agosto de 2023

Eletrônico do MPPE e de conhecimento, respectivamente;
5 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.
Cumpra-se.
Recife, 22 de agosto de 2023
Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça
(Em ex. simultâneo)

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 2.434/2023 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM CARUARU 

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

27.08.2023 

domingo 

13 às 17h Caruaru Marcus Alexandre 
Tieppo Rodrigues 

2º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania de 
Caruaru 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

26.08.2023 

sábado 

13 às 17h Limoeiro 
Andréia Aparecida 
Moura de Couto 

Promotor de 

Justiça de Feira 

Nova 

 
 
 
LEIA-SE: 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM CARUARU 

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

27.08.2023 
domingo 

13 às 17h Caruaru Fabiano Morais de 
Holanda Beltrão 

8º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Caruaru 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

26.08.2023 

sábado 

13 às 17h Limoeiro 
Paulo Diego Sales 
Brito 

1º Promotor de 

Justiça de 

Limoeiro 
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ONDE SE LÊ: 
 
 

CLASSIFICAÇÃO NA 

ANTIGUIDADE DAS 

FUNÇÕES 

ELEITORAIS 

  

MEMBRO 

  

ÚLTIMA DESIGNAÇÃO 

PARA AS FUNÇÕES 

ELEITORAIS 

  

OBSERVAÇÕES 

 

07 HELDER LIMEIRA 

FLORENTINO DE LIMA 

Março de 2011 (Zona 

Eleitoral do Recife) 

Assessor da 

Corregedoria Geral do 

MP 

 
 
 
LEIA-SE: 
 
 

CLASSIFICAÇÃO NA 

ANTIGUIDADE DAS 

FUNÇÕES 

ELEITORAIS 

  

MEMBRO 

  

ÚLTIMA DESIGNAÇÃO 

PARA AS FUNÇÕES 

ELEITORAIS 

  

OBSERVAÇÕES 

 

07 HELDER LIMEIRA 

FLORENTINO DE LIMA 

Março de 2011 (Zona 

Eleitoral do Olinda) 

Assessor da 

Corregedoria Geral do 

MP 
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